
ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA

COM ISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SER!'IÇOS N'OO8/2O26.PMC

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" OO3/2026-CPC

MUNICIPIO DE CAAPIRANGA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n' 04.628.046/0001-00,

situada na Praça 28 de Dezembro, n' 332, Caapuanga - AM, CEP: 69410-000, neste ato representado por
seu repÍesentante legal sr. Prefeito MATULINHO XAVIER BRAZ, brasileiro, solteiro, portador do RG
n. 3043923-0 - SSP/AM, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob no 027.416.162-13, residente e

domiciliado na Av. Waldomiro Moraes de Casho no 1670 - Centro - Caapiranga/AM, CEP n. 69.425-00

e a empresa INFORTREAD TELECOM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, irscrito no
CNPJ n' I1.460.137i0001-45, com sede a Rua Djalma DuÍ4 no 44, Nossa Senhora das graças, CEP.

69.053-400 - ManauVAM, rqrresentado pelo Sr. JULIO DE SOUZA FRANCO NETO, portador do
RG n'136ó6312 e CPF n" 648.132.582-04, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e

contratado o seguinte:

CLAUSULÀ PRIMEIRA - Do Obieto
l.l. constrtui objeto coNTRATAÇÀo DE EMPRESA PARA LOCAÇÀO DE SOFTWARE

RELACIONADO AO SISTEMA TRIBUTÁRIO, NOTA FISCAL ELETRONICA E CONSULTORIA
E ASSESSORIA NOS ENVIOS DO E-SOCIAL E E-CONTASiTCE, COM TREINAMENTO DE
PESSOAL, REFERENTE AS ROTINAS DO SISTEMA. EM ATENDIMENTO AS NECESSIOADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ITEM SISTEMAS MESES
LIBERAÇÃO

V.
MENSAL

VALORTOTÀL
INDIVIDUAL DOS

SISTEMAS (LICENÇA
ANUAL)

I E-Nota Online Nota

Fiscal Elenônica
JAN A DEZ 2026 RS 962,50 R$ 11.550,00

2 Tributos Municipais JAN A DEZ 2026 Rs 449.17 RS 5.390,00

J

Consultoria e

Assessoria nos

envios do e-social e

e-contas/TCE

JAN A DEZ 2026 RS1.200,00 R$ 14.400,00

TOTAL GLOBAL Rs2.6l t,67

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço e Dotação orçamentâria

CLAUSULA TERCEIRA - Da vigência, prazo de início, dê conclusão e entrega

3.1. O prazo do presente contrato é de 12 meses, podendo ser renovado por igual e sucessivos periodos,

conforme disposto na Lei 14.133121.

1

CAAPIRANGA
i,^Lu. , t),4,.,-

RS 31.340,04

2.1. O CONTRATANTE pagará ao (a) CONTRATADO (A), pelos serviços descritos nas clausul4 o

valor global é de R$ 31.340,04 (Trinta e um mil trezentos e quârentâ reais e quatro centavos),



ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA

CONIISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO
CLÁUSULA QUARTA - Das autorizações
4.1. O CONTRATANTf, autoriz4 expressamentg ao CONTRATADO a emissão e envio de notas

fiscais sern necessidade de autorizagão da controladoria ou contabilidade.

4.2. O CONTRATAIITE autoriza expÍessamente, a paÍte vencidaa efetuaÍ diretamente ao

CONTRATADO o pagarnento do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - Drs obrigações
5.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, o CONTRATANTE se obriga

a:

a. efetuar o pagaÍnento convencionado ern Cláusula do pres€nte instrumento, dentro do prazo previsto,

desde que atendidas as formalidades previstas;

b. sempre que necessário se fizer, designar um representante e/ou funcioniírio para acompanhar e fiscalizar

a execugão do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;

c. notificar o CONTRATADO, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do

Contrato;

5.2. Para execução dos serviços objeto deste Contrato, o CONTRATADO se obriga a:

e. executar fielmente o objeto conhatado conforme as especificações e prazos estipulados;

b. atender ás determinações regulares do representante designado pela CONTRÂTANTE' bem assrm as

da autoridade superior;

c. aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos na Lei n". 14.133/21.

d. manter durante toda a execução do objeto do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas

e condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLIUSULA SEXTA - Da rescisão

6.1. O presente conúato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei n". 14.133/21.

Parágrafo Primeiro - Da rescisão conúatual resultará ou não o direito das paÍes á indenização, de

acordo com o caso em mncreto, na conformidade da Lei, sern prejuizo das penalidades pertinentes.

CLÁIISIILA SÉTIMA - Da cessão ou transferência

7. l. O presente contrato poderá ser objeto de cessão ou transferênci4 no todo ou em parte

CLÁUSULA oITAVA - Disposições gerais

8.1. Os gastos decorrentes desta contrataçâo serão efetuados de acordo com as dotações orçamentárias

então pÍevistas e existentes na ocasião do pagamento.

CLTIUSULÀ NoNA - Dos tributos e despesâs

9.1. Consistirá em ônus do CONTRATADO as despesas de natureza tributári4 bem como as decorrentes

da formalização deste conüato.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Dotação orçamentária
10.1. A Despesa com a execução do objeto do presente conÍato, será atendida pela dotação orgamentári4

constant€ do exercício de 2026, a saber:

2

CAAPIRANGA
;,..í-//.^, t,,-,.,,.



f,STADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAAPIRANGA

COMISSÁO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO CAAPIRANGA
/,..í-ra. . /t -,,,t

UNTDADE ORÇAMENTÁRA 02.03.01 SECRETARA MINICIPÁL DE FINANÇAS
A7'I''IDADE i PROJETO 04.123.001 1.2.010 Manutenção e Funcionamento da

Secrelario de Finanças.

ELEMENIY) 3.3.90.39 Ouíros SeniÇos Terceiros Pessoa Jurtdica.
FONTE OlO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO AtO IiCitAÍóriO

ll.l. Baseado no AÍ. 74 dalei n". l4.l33l2lé inexigível licitação públic4 nos termos do processo de

Inexigibilidade.

CLÁusuLA DÉCIMA Sf,cUNDA - Do foro
12.1. Ficando eleito o Foro da Comarca de Caapiranga para ajuizamento de quaisquer questões oriundas

do pÍesente conhato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12.2. E, por estaÍem assinl justos e acertados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teoÍ, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que suÍa os efeitos legais esperados.

Caapirang4 l0 de fevereiro de 2026

CT BTiIZ
PREFEITURA wiÁwPIRANGA

Matulinho otter Braz

Prefeito Municipal
L:ONTRATANTE

#íL
IO DE SOUZA FRANCO NETO

CONTRÁIADO

2-I JU,r\

3

TESTEMUNHAS:



27102126,1016
Í\tunichio de CaaPiíanga

E§TADO DO AÀ4-42) r-.{S

NIUNTC ÍPIO DE CAAPIR{N GÀ

COMISS.ÂO PER1IANT,NTf, DE LICITAÇÃO

^vtso 
DE ltExlclBtl,ID^DE DE t-lclTÀÇÀo N'003i 102G CPC'

CoNTRAÍO N' 008/2026 - CPC'

CoNTRÁTANTE NItNIcÍPo DE cââÉranga' ultfalc
iotit"u Oo Estado do Ann:onas, Pessoa Juridica dc Direito
prúÍ.o irt..o, ponador do CNPJ n" O1628 04órm0l-00' com

t"O. 
"" 

iài" Zt'ac Dezenóru. n' ll2. Ccntro' CEP 69 42ím'
Caaoiranga - AM, neste ato representado por scu Prefcito

ü;;;;;a o Sr. MArLr-DilIo XA\IIR BRAZ
êõiiriftÂrADo, INFoRTRFÂD ru-troNt urDA - DE

"-Àrou 

-rtia"u de direiro privado. urscrito no CNPJ n'
i i.aã. r l'i «nl+s, .om scdc a Rua Djalnn Dutra' n' 44, Nos-sa

S"nho, das sracas, CEP. 69.053400 - Manaus/AM (brnvalor

otoU"t e a. -n§ -ft-llO,Ol (trintâ e üm mil € trezertm e

ãr.i"rà."d. e cprtro centâr,o§) OBJETO: contrataçào direta

,-ii';;;;.*; dc incxigüilidadc. para locaçào dc soft*arc

rclacionado ao sislcna trihutário' nola fiscal clctmnlca.c

"-Ãirriã* " 
À...".soú nos cnvios do c-social e c{ontas TCE

;;;;;;;;"i" de pessoal, retbrente as rotinas do sisterm'

;irôÀmffo Lmü - An. 74, inciso I, da lri 14-133/2021

iõ*raíior 
-uio"* | 0 : 0 3 -0 t - s E c R ET4 R L4 M L't; t c ! Pl L

íÉ]iíiiúôis Àiirvr»,cor / PRotEro 04 r2300Ir'20I0

L,ltrnutenúo e Funcittnameúo da Setretdria de Í'inanças' -

fi"t*"tr'ú O"tp""1t 3 -1.Q0 39 Outos Seniços Terceiros

Pessou Juidita.Y},G[I!.CIÂ: I2 nrscs'

Caapiranga/AM, t0 dc fevereiro de 2026

PuHicâÔ Por:
Joicc Tavarcs da Silva

Cód go ldcntilicâ&r:00ClX7BC

Matéria oublicada no üário Oficial Elctónico dos Municipios

â" Àiãi" o" Ár"- nas Ío dia27to2!2o26 Edição 40í
i "ãn *ãá a" ,"tenticidade da natéria pode scr feita

infornando o código idenrificador no site:

https l/*tw.d iariomrnict)al.combÍ/âarÍ}/

httpsJ^./ww.diariorrunicipat,cornbr/aaÍÍvÍÍEteria/ooC§47Bqaf72eb7b73ccob13lcb989bc9f€e€98bal72eb7b73ccob13fcb989bc9f9€e98b
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MÁTULINHO XAVIER BKAZ
Prefeito de MuniciPal


